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SUPERIOR COMPLETO – VÁRIOS CARGOS 
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Prezado(s) Candidato(s), 
 
Em resposta aos recursos interpostos em relação à publicação do Gabarito da Prova Objetiva, segue 
abaixo o parecer da Banca Examinadora. 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO (QUESTÃO COMUM A TODOS OS CARGOS) 
 

QUESTÃO 11 
 

O recurso é improcedente, conforme segue abaixo a tabela de verdade das duas proposições, para cotejo. 
 

(p ∧ q) ∨ ¬ r 

1 1 1 1 0 1 

1 1 1 1 1 0 

1 0 0 0 0 1 

1 0 0 1 1 0 

0 0 1 0 0 1 

0 0 1 1 1 0 

0 0 0 0 0 1 

0 0 0 1 1 0 
 

A coluna em vermelho acima é a final, ou seja, possui 5 valores de verdade V(1). 
 

(p ∧ r) ∧ q 

1 1 1 1 1 

1 0 0 0 1 

1 1 1 0 0 

1 0 0 0 0 

0 0 1 0 1 

0 0 0 0 1 

0 0 1 0 0 

0 0 0 0 0 
 

A coluna em vermelho acima é a final, ou seja, possui 1 valor de verdade V(1). 
 

Logo, como 5 – 1 = 4, tem-se que a proposição A tem 4 valores de verdade V(1) a mais que a proposição 
B, logo, a única alternativa correta é a publicada no gabarito. 
 

Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
 
                                                                                                                                                                                               
É o que tem a esclarecer. 
 
Atenciosamente, 
 
Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social 


